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VIII - verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo 
proponente;
IX - levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas 
publicados por órgãos de pesquisa;
X - estudos setoriais;
XI - consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, 
Estadual ou Municipal;
XII - análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 
excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a 
prestação dos serviços; e
XIII - demais verificações que porventura se fizerem 
necessárias.
§ 4º Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 
diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.
§ 5º Quando o licitante apresentar preço final inferior a 
30% da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a 
inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências 
para aferir a legalidade e exeqüibilidade da proposta.

DA VIGÊNCIA DOS CONTRATOS
Art. 30. A duração dos contratos ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, podendo, quando for o 
caso, ser prorrogada até o limite previsto no ato convocatório, 
observado o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666/93.
§ 1º O prazo mínimo previsto para início da prestação de 
serviço continuado com dedicação exclusiva dos trabalhadores 
da contratada deverá ser o suficiente de modo a possibilitar a 
preparação do prestador para o fiel cumprimento do contrato.
§ 2º Toda prorrogação de contratos será precedida da 
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração 
Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais 
vantajosa para a Administração.
§ 3º A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a 
Administração, deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da 
consultoria jurídica do órgão ou entidade contratante.
§ 4º Nos contratos cuja duração, ou previsão de duração, 
ultrapasse um exercício financeiro, indicar-se-á o crédito e 
respectivo empenho para atender à despesa no exercício em 
curso, bem como de cada parcela da despesa relativa à parte 
a ser executada em exercício futuro, com a declaração de que, 
em termos aditivos ou apostilamentos, indicar-se-ão os créditos 
e empenhos para sua cobertura.
DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

DOS CONTRATOS
Art. 31. O acompanhamento e a fiscalização da execução 
do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, 
devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666/93 e das disposições desta Resolução.
Parágrafo único. Além das disposições previstas neste 
capítulo, a fiscalização contratual dos serviços continuados 
deverá seguir o disposto no Anexo III desta Resolução.
Art. 32. Em serviços de natureza intelectual, após a assinatura 
do contrato, o órgão ou entidade contratante deve promover 
reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início 
à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 
contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis 
pela elaboração do termo de referência ou projeto básico, o 
fiscal ou gestor do contrato, os técnicos da área requisitante, 
o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão 
os serviços contratados.
Parágrafo único. O órgão ou entidade contratante deverá 
estabelecer, já na reunião inicial, cronograma de reuniões 
periódicas, de modo a garantir a qualidade da execução e o 
domínio dos resultados e processos já desenvolvidos por parte 
do corpo técnico do órgão contratante.
Art. 33. A verificação da adequação da prestação do serviço 
deverá ser realizada com base no Acordo de Níveis de Serviço, 
quando houver, previamente definido no ato convocatório e 
pactuado pelas partes.
§ 1º O prestador do serviço poderá apresentar justificativa 
para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, 
que poderá ser aceita pelo órgão ou entidade, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle 
do prestador.
§ 2º O órgão contratante deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando 
verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço à qualidade exigida.
Art. 34. A execução dos contratos deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a 
verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
II - os recursos humanos empregados, em função da 
quantidade e da formação profissional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução 
estabelecida;
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do 
contrato; e
VI - a satisfação do público usuário.
§ 1º O fiscal ou gestor do contrato ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar, por 
escrito, à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 2º A conformidade do material a ser utilizado na execução 
dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento 
da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido no contrato, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, modelo, qualidade e forma de uso.
§ 3º O representante da Administração deverá promover o 
registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 1993.
§ 4º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades 
assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e 
encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 5º Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas 
e sociais nas contratações continuadas com dedicação exclusiva 
dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações:
I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas:
a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida 
para o empregador e de seus empregados, conforme dispõe o 
§ 3º do art. 195 da Constituição Federal, sob pena de rescisão 
contratual;
b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;
c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao 
mês anterior;
d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação 
quando cabível;
e) pagamento do 13º salário;
f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional 
de férias, na forma da Lei;
g) realização de exames admissionais, demissionais e 
periódicos, quando for o caso;
h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;
i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela 
legislação, tais como: a RAIS e a CAGED;
j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, 
acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de 
trabalho; e
k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em 
relação aos empregados vinculados ao contrato.
II - No caso de cooperativas:
a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em 
relação à parcela de responsabilidade do cooperado;
b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à 
parcela de responsabilidade da Cooperativa;
c) comprovante de distribuição de sobras e produção;
d) comprovante da aplicação do FATES - Fundo de Assistência 
Técnica, Educacional e Social;
e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;
f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º 
salário e férias; e
g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as 
sociedades cooperativas.
III - No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações 
Sociais Civis de Interesse Público - OSCIP´s e as Organizações 
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais 
obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 
organizações.

Art. 35. Quando da rescisão contratual nas contratações de que 
trata o artigo anterior, o fiscal deve verificar o pagamento pela 
contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação 
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho.
Parágrafo único. Até que a contratada comprove o disposto no 
caput, o órgão ou entidade contratante deverá reter a garantia 
prestada em valor não superior ao suficiente para assegurar o 
pagamento das verbas rescisórias dos empregados vinculados à 
execução do contrato rescindendo.

DO PAGAMENTO
Art. 36. O pagamento deverá ser efetuado mediante a 
apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, 
devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto 
no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto no 
art. 35 desta Resolução e os seguintes procedimentos:
§ 1º A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada das seguintes comprovações:
I - do pagamento da remuneração e das contribuições sociais 
(Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), 
correspondentes ao mês da última Nota Fiscal ou Fatura 
vencida, compatível com os empregados vinculados à execução 
contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do 
art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se 
tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na execução dos 
serviços na contratação de serviços continuados;
II - da regularidade fiscal, constatada através de consulta 
“on-line” a Sistemas de Cadastramento de Fornecedores, ou 
na impossibilidade de acesso a referidos Sistemas, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e
III - do cumprimento das obrigações trabalhistas 
correspondentes à última Nota Fiscal ou Fatura que tenha sido 
paga pela Administração.
§ 2º O descumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará o pagamento 
em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções 
cabíveis.
§ 3º O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pela Administração, não deverá ser 
superior a 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua 
apresentação, na inexistência de outra regra contratual.
§ 4º Na inexistência de outra regra contratual, quando da 
ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes formulas:
I = (TX/100)
---------
365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
§ 5º Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais 
encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as 
justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente, que adotará as providências 
para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, 
identificação dos envolvidos e imputação de ônus ao servidor 
que deu causa.

DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DOS CONTRATOS
Art. 37. Será admitida a repactuação dos preços dos serviços 
continuados contratados com prazo de vigência igual ou 
superior a doze meses, desde que seja observado o interregno 
mínimo de um ano.
Art. 38. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira 
repactuação será contado a partir:
I - da data limite para apresentação das propostas constante do 
instrumento convocatório; ou
II - da data do orçamento a que a proposta se referir, 
admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época 
da apresentação da proposta, quando a maior parcela do 
custo da contratação for decorrente de mão-de-obra e estiver 
vinculado às datas-bases desses instrumentos.
Parágrafo único. Quando a contratação envolver mais de 
uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a 
data inicial para a contagem da anualidade será a data-base da 
categoria profissional que represente a maior parcela do custo 
de mão-de-obra da contratação pretendida.
Art. 39. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a 
anualidade será contada a partir da data da última repactuação 
ocorrida.
Art. 40. As repactuações serão precedidas de solicitação 
da contratada, acompanhada de demonstração analítica da 
alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção 
coletiva que fundamenta a repactuação.
§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de 
benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se 
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
§ 2º Quando da solicitação da repactuação, esta somente será 
concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se:


